
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  MR032274/2025 

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:  17/06/2025 ÀS 16:17

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  19958.212833/2024-16

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  23/10/2024 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE 
MARINGA E REGIAO STESSMAR, CNPJ n. 77.267.656/0001-08, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). EDINA FERNANDES LIMA FERREIRA;  
   
E  
 
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA E 
REGIAO, CNPJ n. 95.642.054/0001-67, neste ato representado(a) por seu Presidente em exercício Sr(a). 
DAOUD NASSER;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde 
(Inclusive os de entidades mantidas pelo poder Público), abrangendo os Profissionais de 
Enfermagem em Geral, vinculados por contrato de Trabalho (ressalvado o duplo enquadramento dos 
que também sejam "Enfermeiro"), Sanatórios, Casas de Repousos, de Saúde, Maternidades, Clínicas, 
Policlínicas, Ambulatórios, Laboratórios de Análises Clínicas, Serviços de Radiologia, Serviços de 
Fisioterapia e Reabilitação, Clínicas e Consultórios Dentários, Clínicas de Prótese, Hospitais e 
Clínicas para Animais, Serviços de Imunização e Vacinação e de Tratamento de Pele, de Unhas, 
Serviços de Alojamentos e Alimentação para Animais Domésticos, Serviços de Promoção de Planos 
de Assistências Médica e Odontológica, Auxiliares e Técnicos de Serviços para Médicos e para 
Farmácias, de Radiologia, de Cobaltoterapia, de Eletroencefalografia, de Eletrocardiografia, de 
Hemoterapia, Atendentes e Auxiliares de Serviços Médicos Burocratas, Pedicuros e Atendentes de 
Consultórios Médicos e Odontológicos, Empresas de Medicina de Grupos, Cooperativas de Serviços 
Médicos, Associações de Saúde Privadas e os demais Profissionais vinculados por contrato de 
Trabalho, bem como os Trabalhadores que são contratados por interposta pessoa e prestam 
serviços nas empresas da categoria preponderante administradas pelo poder público, e de 
instituições e/ou entidades de saúde Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas e Iniciativa Privada, com 
abrangência territorial em Cianorte/PR, Guaporema/PR, Indianópolis/PR, Japurá/PR, Jussara/PR, 
Rondon/PR, São Manoel do Paraná/PR e São Tomé/PR.  

 

 

 

 



 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 

Aos profissionais: auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem e enfermeiros que, na data-base de 
01.05.2025 afiram salário-base superior a 90% do Piso Nacional da Enfermagem (Auxiliar de Enfermagem o 
valor de 90% é R$2.137,50, Técnico de Enfermagem o valor de 90% é R$ 2.992,50 e Enfermeiro o valor de 
90% é de R$4.275,00)   previsto na Lei 14.434/22 da cláusula quinta “Abono Complemento ADI 7222” do 
instrumento originário, como também aos profissionais cuja remuneração global já exceda 90% do referido 
Piso Nacional da Enfermagem, será concedido reajuste salarial sob as seguintes diretrizes: 

I) Salários até R$10.000,00: O reajuste é de 5,82%, divididos em duas vezes: (Maio 3,00% e Setembro 
2,82%) e aplicados da seguinte forma para que não haja capitalização: 

  

a) A partir de 01/05/2025 - Reajuste de 3,00% sobre os salários auferidos em abril/2025 (veja exemplo na 
letra c) 

  

b) A partir de 01/09/2025 - Reajuste de 5,82% sobre os salários auferidos em abril/2025 (veja exemplo na 
letra c) 

  

c) Exemplos de cálculo de reajuste não capitalizado: Salário de R$2.000,00 recebido em abril/2025: Em 
maio de 2025 o cálculo é de R$2.000,00 + 3% de reajuste= R$2.060,00  

Em setembro de 2025 o cálculo é de R$2.000,00 + 5,82% de reajuste=R$2.116,40 

  

II) Entre R$10.000,01 a R$16.314,82 de salário: O reajuste é de 3,82%, divididos em duas vezes (2% em 
Maio e 1,82% em Setembro) e aplicados da seguinte forma, para que não haja capitalização: 

  

a) A partir de 01/05/2025 - Reajuste de 2% sobre os salários auferidos em abril/2025 (veja exemplo na letra 
c) 

  

b) A partir de 01/09/2025 - Reajuste de 3,82% sobre os salários auferidos em abril/2025 (veja exemplo na 
letra c) 

  

 



c) Exemplos de cálculo de reajuste não capitalizado: Salário de R$10.000,00 recebido em abril/2025 

Em maio de 2025 o cálculo é de R$10.000,00 + 2% de reajuste= R$10.200,00 

Em setembro de 2025 o cálculo é de R$10.000,00 + 3,82% de reajuste=R$10.382,00 

  

 III) Acima de 16.314,82 haverá livre negociação entre empregado e empregador, conforme a previsão do 
artigo 444 da CLT. 

  

Paragrafo Primeiro: Aos demais profissionais da enfermagem, segue-se as regras previstas na Convenção 
Coletiva de Trabalho originária (MR042600/2024), nos exatos termos de sua Cláusula Quinta – Abono 
Complemento ADI 7222. 

  

Parágrafo Segundo: Em face da celebração tardia do presente termo aditivo, os valores retroativos referentes 
aos reajustes dos salarios, bem como e seus reflexos, da competência de maio/2025, deverão ser apurados 
e quitados juntamente com a folha de junho/2025, com pagamento até o 5º dia útil de julho/2025. 

  

Parágrafo Terceiro: Serão compensados todos os reajustes salariais espontâneos ou compulsórios e as 
antecipações salariais concedidas a partir de maio/2025. 

  

Parágrafo Quarto: Não serão compensados os aumentos decorrentes de promoção, transferência, 
equiparação salarial, implemento de idade, mérito e término de contrato de aprendizagem, bem como, 
resultantes da integração de horas extras. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - ABRANGENCIA DO TERMO ADITIVO  
 
O presente termo aditivo é parte integrante da convenção coletiva 2024-2026 - Categoria "Enfermagem" 
cujo registro no  Ministério do Trabalho e Emprego é MR045129/2024, aplicado aos cargos de : Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem. FICA CONVALIDADA TODAS AS CLÁUSULAS DA 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024-2026 FIRMADAS PELAS ENTIDADES SIGNATÁRIAS 
QUE NÃO TENHAM SIDO ATUALIZADAS E/OU MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Morte/Funeral  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - FUNDO FUNERAL  
 
 

Instituído por meio da Convenção Coletiva de Trabalho, o FUNDO FUNERAL é um benefício assistencial 
criado pelas entidades sindicais signatárias, e de responsabilidade do Sindicato Patronal (SHESSMAR), 
destinado a todos os trabalhadores membros da categoria subordinados a esta Convenção Coletiva de 



Trabalho.  Este benefício é custeado mensalmente pelos Empregadores e a indenização em caso dos eventos 
objeto de cobertura será paga pelo Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Maringá e Região – SHESSMAR, entidade responsável pela gestão, arrecadação e administração de tal 
benefício, instituído nos termos do regulamento próprio anexo aprovado em Assembleia Geral da Categoria. 

  

Parágrafo Primeiro: Todos os EMPREGADORES abrangidos pela presente CCT arcarão, 
compulsoriamente, com o custeio mensal em favor de todos os seus empregados membros da 
categoria, independente da modalidade de contratação, junto ao SHESSMAR. Este pagamento deverá ser 
realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito bancário identificado no Banco 
084 Uniprime agencia 002, c/c 43261-0, ou através de boleto bancário (despesas bancarias por conta do 
pagador) solicitado diretamente no e-mail sindicato.contato@wnet.com.br. 

  

Parágrafo Segundo: O custeio do Benefício assistencial “FUNDO FUNERAL” será de responsabilidade 
integral dos empregadores, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhador. 

   

Parágrafo Terceiro: Os valores dos benefícios do Fundo Funeral são: 

I – R$6.000,00 (seis mil reais) para morte do funcionário, pagos em conformidade com o artigo 3º, do 
Regulamento do Fundo Funeral do Shessmar, 

II – R$3.000,00 (três mil reais) em caso falecimento do cônjuge ou convivente do funcionário, pagos em 
conformidade com o artigo 3º,do Regulamento do Fundo Funeral do Shessmar 

III – Valor limite de até R$3.000,00 (três mil reais) de reembolso de despesas funerais por morte de funcionário, 
seu cônjuge e filhos menores de 21 anos, devidamente comprovados por meio de notas fiscais. 

  

Parágrafo Quarto: Este benefício é CUMULATIVO COM OUTROS SIMILARES (SEGURO DE VIDA OU 
ASSISTÊNCIA FUNERAL) QUE JÁ ESTÃO CONSTITUÍDOS NA CATEGORIA, ou seja, mesmo que o 
Empregador ou empregado (a) tenha contratado um seguro de vida ou similar, deverá o empregador efetuar 
o pagamento do benefício assistencial “FUNDO FUNERAL” uma vez que tal benefício é compulsório. 

  

Parágrafo Quinto: O Benefício assistencial “FUNDO FUNERAL” é extensivo a todos integrantes da categoria, 
inclusive trabalhadores afastados exclusivamente por: auxilio doença, maternidade, acidente do trabalho, 
doença equiparadas a acidente do trabalho, neste caso a empresa deverá comprovar mensalmente o 
recolhimento referente os trabalhadores afastados. 

  

Parágrafo Sexto: Tal auxílio terá uma carência inicial de 30 (trinta) dias para novos integrantes da categoria 
contados da data do efetivo pagamento da primeira mensalidade. 

  

Parágrafo Sétimo:  A cobertura do benefício assistencial “FUNDO FUNERAL”, perdurará somente no período 
que o (a) empregado (a) estiver laborando na categoria abrangida pela presente CCT e durante a sua vigência, 
não prevalecendo, portanto, depois da rescisão contratual. 



Parágrafo Oitavo: Ocorrendo o óbito do(a) empregado(a) e não tendo o empregador efetuado o pagamento 
descrito no Parágrafo 1º, desta cláusula, ficará o mesmo obrigado a pagar a INDENIZAÇÃO EM CASO DE 
ÓBITO prevista no parágrafo 3º desta clausula. O pagamento da referida Indenização, não exime o 
empregador do pagamento das parcelas em atraso junto ao SHESSMAR, podendo o Sindicato patronal 
inclusive pleiteá-las em vias judiciais em caso de inadimplência. 

  

Parágrafo Nono: O não pagamento pelo empregador da contrapartida prevista no “parágrafo 1º”, desta 
clausula até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ensejara além do valor principal devido, multa de 10% 
(dez por cento) pelo atraso, bem como juros moratórios de 2% (dois por cento) ao mês até o efetivo 
pagamento, em favor do SHESSMAR. 

  

Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência do óbito do(a) empregado(a) o empregador ou 
beneficiários, deverão comunicar formalmente o Sindicato Patronal, no prazo máximo e improrrogável de 90 
(noventa) dias da ocorrência. Esgotado o período de 90 (noventa) dias sem a devida comunicação pelos 
beneficiários descairá o direito de recebimento. 

  

Parágrafo Décimo Primeiro: Para recebimento da INDENIZAÇÃO EM CASO DE ÓBITO do benefício 
assistencial “FUNDO FUNERAL”, os beneficiários deverão apresentar os seguintes documentos: DO(A) 
EMPREGADO(A) FALECIDO(A): Certidão de óbito; Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), contendo a página com a foto, a qualificação civil, o último contrato de trabalho vigente na categoria 
e a página seguinte em branco; Certidão PIS/PASEP/FGTS emitida pelo INSS contendo a relação de 
dependentes ou Declaração de Inexistência de Dependentes Habilitados a Pensão por Morte; DO 
REQUERENTE: Cópia do Documento de Identidade – RG ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); Cópia 
do CPF; Cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento ou documento equivalente (Comprovação de 
união estável) quando da ocorrência; Cópia do Comprovante de Residência. 

 Parágrafo Décimo Segundo: O benefício assistencial “FUNDO FUNERAL”, não tem natureza salarial, por 
não se constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente 
assistencial. 

Parágrafo Décimo Terceiro : Os valores alusivos ao benefício serão pagos de acordo com as seguintes 
tabelas: 

 Tabela para Associados ao SHESSMAR 
Número de Funcionários Valor mensal por funcionário 
01 R$32,00 
02-05 R$19,00 
06-10 R$16,00 
11-19 R$ 9,50 
20 em diante R$ 3,50 

 

Tabela para NÃO Associados ao SHESSMAR 
Número de Funcionários Valor mensal por funcionário 
01 R$40,00 
02-05 R$25,00 
06-10 R$20,00 
11-19 R$15,00 
20 em diante R$ 10,00 



Outros Auxílios  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - CONVÊNIO ODONTOLÓGICO SINDICAL  
 
 

O sindicato dos trabalhadores manterá atendimento odontológico gratuito para os trabalhadores da categoria 
profissional que contarem na data do atendimento com mais de 90 dias de contrato de trabalho para empresa 
abrangida pelo sindicato da categoria econômica, com cobertura mínima garantida de procedimentos de 
avaliação odontológica, restauração, limpeza e remoção de tártaro, com atendimento por profissionais 
devidamente credenciados pelo CRO e mantendo estrutura de acordo com as normas técnicas de vigência 
sobre o assunto. 

  

Parágrafo Primeiro: O atendimento aos trabalhadores da saúde se dará mediante agendamento e ocorrerá 
de acordo com a agenda dos profissionais do consultório, de segundas às sextas-feiras, das 08h00 às 18h00, 
EXCETUANDO os feriados. 

  

Parágrafo Segundo: Sem prejuízo do atendimento odontológico gratuito garantido pelo sindicato dos 
trabalhadores, eventuais procedimentos não previstos poderão ser contratados diretamente com o sindicato, 
cujo valor excedente poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento mediante consulta prévia ao 
empregador para garantia de limite de disponibilidade de desconto em folha, caso em que, não havendo 
disponibilidade por uso do limite de desconto mensal, não serão atendidos tais tratamentos. 

  

Parágrafo Terceiro: Os empregadores se obrigam em pagar ao sindicato dos trabalhadores a importância 
de: R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) mensais por trabalhador, cujo repasse ocorrerá mediante 
boleto disponibilizado pelo mesmo para a referida finalidade. 

  

Parágrafo Quarto: As empresas se obrigam a fornecer mensalmente ao sindicato lista atualizada com o 
número de empregados ativos, sem a necessidade de constarem dados pessoais, ou, com o nome e dados 
pessoais anonimizados, em cumprimento ao que disposto na “LGPD”, para controle dos valores repassados 
e disponibilização do atendimento odontológico propriamente dito 

  

Parágrafo Quinto: O valor devido pela empresa deverá ser recolhido ao sindicato até o dia 05 de cada mês, 
sob pena de incidirem multa de 2% e juros de 0,33% por dia de atraso, sujeitando-se à cobrança judicial, 
acrescida das despesas processuais, como custas e honorários advocatícios de sucumbência. 

  

Parágrafo Sexto: A ausência de pagamento pela empresa do valor devido por empregado desobriga a 
entidade sindical do atendimento odontológico gratuito, o qual será restabelecido apenas quando da quitação 
integral dos valores inadimplidos. 

  

Parágrafo Sétimo: O atendimento odontológico ocorrerá mediante comprovação pelo trabalhador de estar 
contratado por empresa abrangida por representatividade do sindicato, como também de que cumpriu o 



período de carência de 90 dias estabelecido no caput e, inclusive, é condição para atendimento que a empresa 
não esteja inadimplente com as parcelas mensais devidas ao sindicato, sem o que não ocorrerá atendimento. 

  

Parágrafo Oitavo: No caso de tratamento continuado, o sindicato não se obriga ao atendimento nos casos 
em que o trabalhador deixe de integrar a categoria profissional, independente da modalidade da ruptura 
contratual, ocasião em que deverá o trabalhador, caso queira manter o atendimento e dar continuidade ao 
tratamento com o sindicato profissional, contratar diretamente a continuidade de seu tratamento sob as 
condições estipuladas pelo sindicato profissional. 

  

Parágrafo Nono.  O sindicato patronal (Shessmar) ou seus representados empregadores, pagando os valores 
aqui pactuados, NÃO serão responsáveis subsidiários ou solidários por qualquer dano ou omissão do 
Sindicato dos Trabalhadores, tal como danos materiais ou morais decorrentes dos serviços executados ou 
postos à disposição dos trabalhadores. 

  

Paragrafo Décimo. Estão desobrigados do pagamento estabelecido no Parágrafo Terceiro, trabalhadores 
que estejam afastados pelo INSS, retornando o seu pagamento a partir de seu retorno.  

  

Parágrafo Décimo Primeiro: A concessão de benefício da mesma natureza pelo empregador, ainda que 
com maior cobertura, não o desobriga da obrigação estabelecida nesta cláusula. 

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO   COMPENSAÇÃO  
 
 

Em decorrência da peculiaridade das atividades desenvolvidas pela categoria abrangida por esta CCT, e, 
tendo em vista os setores que atualmente fazem turnos contínuos, fica pactuado para todas as empresas, 
sem a necessidade de acordo individual de compensação, e desde que respeitado o limite de 220 horas 
mensais, a adoção das seguintes jornadas: 

  

a)      - Jornada de trabalho de 12x36 horas (doze horas de trabalho com folga nas trinta e seis horas seguintes), 
para o período noturno ou diurno; 

  

b) - Jornada de trabalho de 6x12 horas, isto é, de 6 (seis) horas diárias, com um plantão de 12 (doze) horas 
na semana, em qualquer dia. Fica também ajustado que, as eventuais folgas alternadas em sábado ou 
domingo que repouso semanal aconteça no oitavo dia, atende interesse da categoria profissional, pois faculta 
o duplo vínculo. 

  



c) - Jornada de trabalho de 08h48min (oito horas e quarenta e oito minutos) diárias, para compensação 
daquelas horas de sábados, ressalvando-se o direito daqueles empregados contratados para jornada de 8 
horas diárias de segunda a sexta-feira. 

  

Parágrafo Primeiro: Nas jornadas acima, decorrentes das peculiaridades do setor de saúde, encontram-se 
implícita a compensação de horário, não se cogitando a incidência de horas extras. 

  

Parágrafo Segundo: No sistema de 12x36 horas, já se encontram concedidos os repousos semanais 
remunerados. 

  

Parágrafo Terceiro: Fica convencionado que as empresas não remunerarão as horas trabalhadas em 
feriados nacionais, estaduais e municipais, inclusive daqueles feriados que coincidirem com o repouso, nas 
jornadas 12X36. Nos outros sistemas de compensação de jornada, quando concedido o repouso 
correspondente em até 30 dias corridos, igualmente não será devido o pagamento pelo labor em tais dias. 

  

Parágrafo Quarto - Fica assegurado que o trabalho nos feriados é de comparecimento obrigatório pelos 
membros da categoria que estiverem na escala de trabalho prevista e divulgada mensalmente pelas unidades. 

  

Parágrafo Quinto: Considerando que no trabalho noturno o empregado fica impossibilitado de sair do local 
de trabalho em face da ausência de transporte coletivo público, fica pactuado que as empresas permitirão que 
os empregados permaneçam durante o intervalo de uma hora de descanso, sem acréscimo na sua jornada 
de trabalho, para o turno de 12x36, no refeitório ou local destinado para descanso, sem que esta permanência 
caracterize horas extras, salvo se existente trabalho durante este intervalo. 

  

Parágrafo Sexto: Para as jornadas de seis horas terão os empregados um intervalo intrajornada de 15 
(quinze) minutos e, para aquelas jornadas superiores a 06 (seis) horas, fruirão de uma hora no mínimo para 
intervalo. Tais intervalos serão anotados nos cartões-ponto, exceto os quinze minutos para lanche. O 
trabalhador que não fruir o intervalo de 01 (uma) hora, deverá comunicar por escrito o Departamento Pessoal 
da Empresa sua omissão. Ao assinar o cartão-ponto, o empregado, sem realizar qualquer ressalva quanto à 
fruição do intervalo de uma hora, tem-se que este foi fruído. O empregado terá no máximo 10 (dez) dias úteis 
para assinar o cartão-ponto após o encerramento deste. 

  

Parágrafo Sétimo- A pausa de 15 minutos exigida para as jornadas de até 06 horas diárias será computado 
dentro da jornada de trabalho, não se exigindo anotação no controle de jornada adotado pela empresa, 
conforme regra do parágrafo quinto deste artigo. 

  

Parágrafo Oitavo: Ocorrendo necessidade imperiosa ou para conclusão inadiável da atividade hospitalar, 
inclusive a resultante da ausência do profissional para dar continuidade ao serviço inadiável e, também, em 
casos de urgência/emergência na passagem de plantão e educação continuada, a duração diária do trabalho 
do empregado poderá exceder o limite convencionado, nos termos do artigo 61, da CLT, com a redação da 
Lei 13467/2017.  Os excessos, podem ser exigidos independentemente de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho, facultada a compensação das horas excedentes. A compensação não implica em 



nulidade de banco de horas ou outro acordo de compensação, nos termos do artigo 611 “a” inciso I e II da 
CLT. Tal clausula, também é aplicável a jornada 12/36 

  

Paragrafo Nono: Em atenção ao interesse da categoria profissional, fica autorizado a troca de 2 (dois) 
plantões por trimestre, para a jornada 12X36. 

  

 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA  
 
 

As empresas que detém local apropriado para alimentação do empregado (refeitório/cozinha), poderão, 
reduzir o intervalo intrajornada até o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas. 

  

Parágrafo Primeiro: Havendo a redução do intervalo intrajornada, fica ajustado que as horas faltantes serão 
lançadas em banco de horas para futura compensação. 

  

 

Parágrafo Segundo: Fica expressamente vedada a redução do intervalo intrajornada nas jornadas 12x36 e 
nos plantões de 12 horas, salvo necessidade imperiosa ou para conclusão inadiável da atividade hospitalar, 
inclusive a resultante da ausência do profissional para dar continuidade ao serviço inadiável e, também, em 
casos de urgência/emergência na passagem de plantão. 

 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA NONA - BANCO DE HORAS  
 
 

Fica mantido nas Categorias (Econômica e Profissional), até 30/04/2026 o regime de compensação de horas 
de trabalho, denominado BANCO DE HORAS, na forma do que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 59, 
da CLT, com a redação dada pelo artigo 6º, da Lei n.º 9.601 de 21 de janeiro de 1998, Dec. n.º2.490, de 04 
de fevereiro de 1998 e, nos termos do inciso XIII, do artigo 7º, da CF/88. 

  

Parágrafo Primeiro: Pelo sistema retro adotado, as Empresas poderão exigir labor em dias normais de 
trabalho até uma jornada de 10 (dez) horas ou 12 (doze) horas para aqueles de escalas 12 x 36 ou 6 x 12, 
mediante a compensação em outros dias, afastado o respeito ao intervalo do artigo 66, da CLT. 

  



Parágrafo Segundo: As horas trabalhadas em prorrogação de jornada para fins de compensação, no regime 
de Banco de Horas, não se caracterizam como horas extraordinárias e, sobre elas não incidirão qualquer 
adicional, salvo nas hipóteses disciplinadas adiante. 

  

Parágrafo Terceiro: O sistema do BANCO DE HORAS poderá ser aplicado, tanto para antecipação de horas 
de trabalho, com liberação posterior, quanto para liberação de horas com reposição posterior. O saldo credor 
de horas de cada trabalhador poderá ser compensado da seguinte forma: folgas adicionais seguidas ao 
período de férias, folgas coletivas, a critério da empresa; folgas individuais, negociadas de comum acordo 
entre o empregado e sua supervisão. Ainda, a critério da empresa, o empregado mesmo que não tenha saldo 
credor de horas, poderá ter folgas coletivas ou individuais, com o correspondente débito no Banco de Horas, 
para posterior compensação. 

  

Parágrafo Quarto: Em qualquer das situações acima, fica estabelecido que: 

a) no cálculo de compensação, para cada hora trabalhada em prorrogação de jornada de trabalho, será 
computada como 1 (uma) hora de liberação; 

b) a compensação ocorrerá no prazo da vigência desta convenção coletiva; 

c) o banco de horas será estabelecido pelo prazo de doze meses, contados na vigência desta Convenção 
Coletiva, iniciando-se em 01/05/2025 e encerrando-se em 30/04/2026. 

d) ao realizar o encerramento, havendo saldo positivo de horas, o pagamento será efetuado na folha de 
competência de abril de 2026, pagos até o 5º dia útil de maio, com o acréscimo de horas extras conforme a 
Clausula 12 desta CCT. 

e) ao realizar o encerramento, havendo saldo negativo de horas, as mesmas serão descontadas de forma 
simples. 

Parágrafo Quinto: Faculta-se a estipulação de outra modalidade de fechamento do Banco de Horas, o que 
deverá ocorrer mediante Acordo Coletivo de Trabalho. 

  

Parágrafo Sexto: a) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa pelo empregador, sem 
que tenha havido a compensação integral das horas trabalhadas, será feito o confronto entre as horas 
compensadas e as prorrogadas. Havendo crédito a favor do trabalhador, este fará jus ao pagamento 
das  horas devidas como extraordinárias, com o adicional previsto na cláusula da CCT aplicável às categorias 
aqui envolvidas, ao preço vigente por ocasião da rescisão contratual.; b) No caso de pedido de demissão pelo 
empregado, eventuais horas não compensadas pelo mesmo, serão descontadas de forma simples quando da 
rescisão contratual. 

  

Parágrafo Sétimo -  Os colaboradores que prestam serviços nas jornadas de 6 x 12 ou 12 x 36, poderão 
antecipar ou postergar o trabalho nos feriados de Natal e Ano Novo, de forma que possam fruir com seus 
familiares tais datas, de acordo com a escala que será formalizada pelo empregador. Tal prática não acarreta 
em nulidade dos bancos de horas ou outros acordos de compensação. 

Parágrafo Oitavo: O período de férias do trabalhador não poderá ser utilizado para compensação de banco 
de horas. 

  



Parágrafo Nono: As empresas deverão manter quadro de débito ou crédito do saldo de horas, e fornecer a 
cada 60 (sessenta) dias, extratos desse saldo mediante solicitação dos trabalhadores. Os extratos poderão 
ser substituídos por lançamento do saldo no cartão ponto mensal ou disponibilização por meio eletrônico. 

Parágrafo Décimo: Aqueles empregados que apresentarem débito de horas no Banco, quando convocados 
pela empresa com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e se negarem ao cumprimento da 
escala, sofrerão desconto no salário mensal do número de horas correspondentes e o consequente número 
de horas no Banco, porque pagas. E também o trabalhador quando precisar ocupar o banco de horas, deverá 
comunicar por escrito a empresa com 72 horas de antecedência, desde que não seja final para a semana 
subsequente, sendo que a mesma após notificação deverá conceder as horas ao trabalhador, se não o fizer 
deverá justificar o mesmo por escrito. 

  

Parágrafo Décimo Primeiro: A adoção do sistema de flexibilização de jornada de trabalho não descaracteriza 
o acordo de compensação de jornada, consoante ali definido pelas entidades sindicais. 

  

 Parágrafo Décimo Segundo: O Sindicato obreiro reconhece o alvará sanitário como documento hábil à 
comprovação da regularidade do ambiente de trabalho, sendo dispensada a inspeção prévia prevista no artigo 
60 da CLT no âmbito de abrangência desta Convenção Coletiva. 

  

Parágrafo Décimo Terceiro: O afastamento do trabalhador em qualquer das modalidades previstas em lei 
acarreta em sobrestamento automático da exigibilidade de horas a credito ou a débito pelo mesmo período, 
havendo prorrogação automática dos prazos previstos no parágrafo 4º, alínea “c” desta cláusulas quando se 
verificar tal condição. 

 
Férias e Licenças  

 

Licença Remunerada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ABONO LICENÇA PRÊMIO  
 
Fará jus a licença  abaixo, paga na forma de abono, o empregado que, na vigência desta Convenção, 
completar 03 (três), 06 (seis), 09 (nove), 12 (doze), 15 (quinze), 18 (dezoito), 21 (vinte e um), 24 (vinte e 
quatro), 27 (vinte e sete), 30 (trinta) anos e 33 (trinta e três) anos de efetivo trabalho na mesma empresa, 
ressalvado os períodos de afastamentos previstos na cláusula 47, da presente CCT, além da licença 
maternidade, e respeitando os limites estabelecidos quanto aos dias de fruição em face de faltas 
injustificadas e  de entrega de atestados médicos, odontológicos e psiquiátricos de acordo com a tabela 
abaixo: 

Dias de Atestados e Faltas Injustificadas em um período de 03 
anos 

Número em dias de Atestados /Faltas 
Injustificadas Dias de fruição 

0-10 dias 8 
11-20 dias 7 
21-30 dias 6 
31-40 dias 5 

41 dias em diante 0 



Parágrafo Primeiro: A falta de concessão da licença prêmio pelo empregador, ensejara no pagamento da 
mesma em folha de pagamento como abono, conforme precisão do artigo 457, Parágrafo 2º da CLT,  o que 
deverá ocorrer na folha de pagamento subsequente ao término do período de 3 anos em que não houve a 
concessão do Abono Licença Prêmio. 

Parágrafo Segundo: O abono quando indenizada na rescisão será pelo valor da remuneração (salário bruto). 

Parágrafo Terceiro: O abono poderá ser revertido em pecúnio a critério do empregador. 

Paragrafo Quarto – Não terá direito ao abono o empregado que, no curso do período aquisitivo da mesma, 
se afastar pelo INSS ou por licença não remunerada em período superior a 41 dias. Iniciando  um novo período 
aquisitivo somente no início do próximo período de três anos, conforme descritos no caput, sempre utilizando 
como referência a data da admissão. 

 
Relações Sindicais  

 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TAXA DE REVERSÃO ASSISTENCIAL - EMPREGADO  
 
 

As empresas descontarão 5% (cinco por cento) do salário base de todos os empregados abrangidos pelo 
presente Termo Aditivo o que ocorrerá parceladamente, 1% (um por cento) ao mês sobre o piso salarial do 
mês de referência, na folha de pagamento dos meses de competência de julho, agosto, setembro  outubro  e 
novembro de 2025. 

  

Parágrafo Primeiro: Os valores serão recolhidos diretamente na entidade de classe, junto à tesouraria ou 
com boleto bancário emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Maringá até o dia 10 do mês em que houver o respectivo desconto. 

  

Parágrafo Segundo: As empresas deverão encaminhar ao STESSMAR uma relação contendo o nome do 
empregado, o valor de seu salário base e o desconto efetuado. 

  

Parágrafo Terceiro: O recolhimento da aludida contribuição efetuada fora do prazo estipulado no parágrafo 
primeiro, acarretará à empresa o acréscimo de multa no importe de 0,30% (zero vírgula trinta por cento) ao 
dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento), acrescida dos juros legais. 

 

 

 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TAXA DE REVERSÃO PATRONAL  
 
 

Para todas as empresas abrangidas por esta Convenção e na vigência desta, de acordo com a decisão 
soberana da Assembleia Geral do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde Maringá 
e Região, e com esteio no art. 513, letra e, da CLT, fica mantida a Taxa de Reversão Patronal, que se 
sujeitarão todas as aludidas empresas e que se constitui na obrigatoriedade de recolhimento em favor do 
Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde Maringá e Região SHESSMAR, nos termos 
do previsto nesta cláusula. As empresas que vierem a se constituir durante a vigência desta convenção, 
também pagarão a contribuição em apreço, tomando-se por época de recolhimento o mês de sua constituição. 

Parágrafo Primeiro: A empresa recolherá a Taxa de Reversão Patronal de que trata esta cláusula, levando-
se em conta a folha de pagamento do mês de junho de 2025 em seu valor bruto, conforme a tabela a seguir: 

Número de colaboradores Porcentagem de cálculo da folha de 
pagamento 

01 a 10 4% 
11 a 50 3% 

51 a 100 2% 
101 a 500 1% 

Acima de 500 0,5% 

Paragrafo Segundo: Se o valor calculado ultrapassar R$ 300,00 a empresa poderá recolher a Taxa de 
Reversão Patronal de que trata esta cláusula, dividido em 02 (duas) parcelas, se assim preferir com 
vencimento em 15/07/2025 e 15/08/2025. Em caso de pagamento em parcela única, o vencimento será em 
15/07/2025. 

Paragrafo Terceiro: O recolhimento deverá ser efetuado através de boleto bancário emitido pelo 
SHESSMAR, o qual deverá ser solicitado:  e-mail: sindicato.contato@wnet.com.br , whatssapp 44 99888-8834 
e telefone: 44 3224-8931, podendo também ser retirada diretamente na sede do Sindicato pelos interessados. 

Paragrafo Quarto: As parcelas em atraso serão acrescidas de multa de 2 % (dois por cento), além de 
atualização monetária pelo INPC-IBGE e aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a 
data do vencimento. 

Paragrafo Quinto: O empregador não associado que quiser exercer seu direito de oposição a taxa de 
reversão patronal deverá fazê-lo, através de carta a ser enviada via “AR” (aviso de recebimento) pelos 
Correios, no endereço: Rua Neo Alves Martins 2999, sala 114, Cep 87013-060,  dentro do prazo de 20/06/2025 
á 29/06/2025. O ENVIO DEVERÁ SER INDIVIDUAL por cnpj.  

 

 

 

 

 

 

 

 



   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TAXA DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA - EMPREGADOR  
 
 As empresas pagarão a Contribuição Associativa 2025, nos termos fixados pelo Conselho de 
Representantes da Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do 
Paraná – FEHOSPAR, como segue na tabela abaixo: 

TABELA DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025 

ENQUADRAMENTO VALOR ANUAL DA 
CONTRIBUIÇÃO 

NÚMERO 
DE 

PARCELAS

VALOR 
DE CADA 
PARCELA 

VALOR PARA 
PAGTO À VISTA 
ATÉ 31/01/2024 

COM 5% DE 
DESCONTO 

Hospitais até 09 leitos R$ 8.732,00 12 R$ 727,67 R$ 8.295,40 
Hospitais 10 até 49 leitos R$ 11.643,00 12 R$ 970,25 R$ 11.060,25 

Hospitais de 50 até 99 leitos R$ 14.553,00 12 R$ 
1.212,75 R$ 13.825,35 

Hospitais de 100 até 149 leitos R$ 17.464,00 12 R$ 
1.466,33 R$ 16.590,80 

Hospitais acima de 149 leitos R$ 21.830,00 12 R$ 
1.819,17 R$ 20,738,50 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
até 03 empregados R$ 1.059,00 12 R$ 88,25 R$ 1006,05 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
de 04 até 10 empregados R$ 2.547,00 12 R$ 212,25 R$ 2.419,65 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
de 11 até 20 empregados R$ 4.002,00 12 R$ 333,50 R$ 3.801,90 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
de 21 até 30 empregados R$ 5.822,00 12 R$ 485,17 R$ 5.530,90 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
de 31 até 100 empregados R$ 8.732,00 12 R$ 727,67 R$ 8.295,40 

Demais Estabelecimentos de Saúde 
acima de 100 empregados R$ 11.643,00 12 R$ 970,25 R$ 11.060,85 

Observação: Clínicas com leitos equivalem a hospitais.  

*Vide Paragrafo Terceiro 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado através de Boleto Bancário emitido pela FEHOSPAR, 
devendo ser preenchido conforme enquadramento da empresa. 

Parágrafo Segundo: O Sindicato Patronal e/ou FEHOSPAR poderão realizar a cobrança judicial dos 
inadimplentes relativamente aos valores disciplinados. 

Parágrafo Terceiro: A presente contribuição se inicia no mês de janeiro de 2025, com termino em dezembro 
de 2025. A partir de janeiro de 2026, as empresas serão comunicadas sobre eventual novo valor, bem como 
o recebimento de boletos para o pagamento. 

 

 

 

 



  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO  
 
As empresas efetuarão descontos em folha de pagamento a partir de 01/06/2025, no valor de R$ 17,50 
(dezessete reais e cinquenta centavos), inclusive no mês das férias e de licença maternidade, de todos os 
trabalhadores, desde que o mesmo seja filiado ao Sindicato profissional, em favor deste, referente às 
mensalidades sindicais na forma do art. 545 da CLT, devendo recolhê-las um dia após o pagamento dos 
empregados, mediante pagamento diretamente ao sindicato profissional por depósito ou boleto bancário nas 
contas do sindicato profissional, devendo a empresa apresentar na tesouraria do mesmo, a listagem dos 
sócios acompanhada dos valores dos respectivos descontos e do xérox do comprovante de depósito ou 
boleto bancário. 

  

Parágrafo Único: A empresa que atrasar o recolhimento pagará multa de 1% (um por cento) ao dia ressalvado 
à impossibilidade causal que será justificada pela empresa. 

 

Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE OPOSIÇÃO A TAXA DE REVERSÃO ASSISTENCIAL -
EMPREGADO  
 
Em cumprimento à Ordem de Serviço de Nº. 01 de 24 de Março de 2009, Publicada no Boletim 
Administrativo de nº. 06-A de 26/03/2009, do Ministro do Trabalho e Emprego, fica assegurado aos 
“empregados não associados”, o DIREITO DE OPOSIÇÃO à “Taxa de Reversão Assistencial”, prevista 
nesta CCT, que deverá fazê-lo no prazo de 10 dias corridos, contados de 20/06/2025 á 29/06/2025. 

 Parágrafo Único: O empregado não sindicalizado que quiser exercer seu direito de oposição a taxa de 
reversão sindical ou assistencial deverá fazê-lo, através de carta a ser enviada via “AR” (aviso de 
recebimento) pelos Correios, para o endereço: Praça Ari Barroso, 340, Zona 05, Maringá-PR dentro do 
prazo estabelecido no caput. O ENVIO DEVERÁ SER INDIVIDUAL, EXERCIDO SEM INTERMEDIÁRIOS, 
SEJA DEPARTAMENTOS DE RECURSOS HUMANOS OU ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE, como 
forma de se evitar prejuízo ao livre exercício do direito de oposição e impedimento de práticas antissindicais. 

 
EDINA FERNANDES LIMA FERREIRA  

Presidente  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE 

MARINGA E REGIAO STESSMAR  
 
 

DAOUD NASSER  
Presidente em Exercicio  

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA E 
REGIAO  

 
 

 


